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Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de 
empresa especializada para execução de Gestão Condominial e 
Patrimonial – Condomínio Cidade Verde e Condomínio Venda 
da Cruz, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Fica marcado para o 
dia 03/07/2021, às 10:00h o certame licitatório do Pregão em 
epígrafe. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos à Rua 
Feliciano Sodré n.º 100, 2º andar, Centro, São Gonçalo/RJ, das 
09:00 às 16:30 horas, pelo telefone n.º (0xx21) 2199-6382/2199-
6329 ou no site www.comprasgovernamentais.gov.br 
(COMPRASNET). 
ANTONIO CARLOS SANT’ANNA JUNIOR 
Pregoeiro 

SEMGIPE 
PORTARIA N.º 004/SEMGIPE/2021 
DESIGNA OS FISCAIS ABAIXO RELACIONADOS COMO 
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS N.º 
016/2018, CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO E A EMPRESA SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI, PARA REALIZAÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E 
PROJETOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar as servidoras Jaline Mírian Pereira Fonseca – 
matrícula 122.727, e servidora Miriam de Oliveira Noya Alvim 
Nobre – matrícula 118.633, para exercer a fiscalização do 
processo administrativo n.º 6710/2018 respectivamente o 
Contrato Administrativo n.º 016/2018, celebrado entre o 
Município de São Gonçalo e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
- SESI, para realização de trabalho técnico social (PDST) no 
âmbito do Programa Casa Verde e Amarela no empreendimento 
Venda da Cruz, em substituição as servidoras Taís Vieira de 
Sant’Anna – matrícula 122.732, e servidora Jackeline Sampaio 
Passos – matrícula 118.632, PORTARIA N.º 004/SEMPPE/2019. 
Art. 2º - Com a substituição das servidoras ficam responsáveis 
pelo contrato: as servidoras Jaline Mírian Pereira Fonseca – 
matrícula 122.727, e servidora Miriam de Oliveira Noya Alvim 
Nobre – matrícula 118.633 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos.  
São Gonçalo, 10 de junho de 2021. 
DOUGLAS RUAS DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais 

PORTARIA N.º 005/SEMGIPE/2021 
DESIGNA OS FISCAIS ABAIXO RELACIONADOS COMO 
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 
010/2019, CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO E A EMPRESA SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL NO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – SENAI/RJ, PARA REALIZAÇÃO DE TRABALHO 
TÉCNICO SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA CASA VERDE E 
AMARELA.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E 
PROJETOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar as servidoras Jaline Mírian Pereira Fonseca – 
matrícula 122.727, e servidora Miriam de Oliveira Noya Alvim 
Nobre – matrícula 118.633, para exercer a fiscalização do 
processo administrativo n.° 50.175/2018, respectivamente o 
Contrato Administrativo n.º 010/2019, celebrado entre o 
Município de São Gonçalo e o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial no Estado do Rio de Janeiro – 
SENAI/RJ, para realização de trabalho técnico social (PTS-
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL) no âmbito do Programa Casa 
Verde Amarela nos empreendimentos Vista Alegre I e Vista 
Alegre II, em substituição as servidoras Taís Vieira de 
Sant’Anna – matrícula 122.732, e servidora Jackeline Sampaio 
Passos – matrícula 118.632, PORTARIA N.º 010/SEMPPE/2019. 
Art. 2º - Com a substituição das servidoras ficam responsáveis 
pelo contrato: as servidoras Jaline Mírian Pereira Fonseca – 
matrícula 122.727, e servidora Miriam de Oliveira Noya Alvim 
Nobre – matrícula 118.633 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos.  
São Gonçalo, 10 de junho de 2021. 
DOUGLAS RUAS DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais 

EXTRATO DE CONTRATO 
Partes: Prefeitura Municipal de São Gonçalo por meio da 
Secretaria de Gestão Integrada e Projetos Especiais e a 
Empresa Colab Tecnologia e Serviços de Internet S.A 
Objeto: Fornecimento de Licença de Uso de Solução 
Tecnológica de Gestão Pública Colaborativa, do tipo SaaS 
software as a service (software como serviço) 
Prazo: 12 meses  
Dotação Orçamentária: PT n.º 2068.04.122.2044.005, Natureza 
de Despesa n.º 3.3.90.39.00 e Fonte 00. 
Valor: R$ 438.000,00 (Quatrocentos e Trinta e Oito Mil Reais) 
Fundamentação Legal: Através de inexigibilidade de licitação 
considerando a hipótese prevista na Lei n.° 8.666, conforme 
dispõe seu artigo 25, CONTRATO N°0001/PMSG/SEMGIPE/2021 
e Processo Administrativo n.° 20278/2021 
São Gonçalo, 18 de junho de 2021. 
DOUGLAS RUAS DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais 

SEMDUR 
CONVITE A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano convida 
outros órgãos e entes da Administração a participarem do 
presente certame - Objeto: “Contratação de empresa para 
locação de equipamentos objetivando a manutenção dos 
logradouros do município de São Gonçalo – RJ”. Processo 
Administrativo nº 11.676/2021. O prazo para manifestação é de 
05 (cinco) dias uteis a partir da sua publicação, através do e-
mail subocont@gmail.com. 
Decreto Municipal 057/09 Art.3º § 2º inc. I e Arts. 37, caput, e 70 
da CRFB/88. 
RICARDO FIGUEIREDO DA CONCEIÇÃO 
Subsecretário Municipal de Contratos e Convênios. 

IPASG 
PORTARIA PRES/DPV N.º 185/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO 
GONÇALO, usando das atribuições do seu cargo e tendo em 
vista a delegação de competência determinada pela Portaria n.º 
16/2021 de 01 de janeiro de 2021. 
RESOLVE: conceder a contar de 23 de março de 2021, pensão 
provisória a PAULO FELIPE QUINTANILHA SOARES, matricula 
n.º 81.552, na condição de filho menor, aqui representado por 
sua mãe Sra. Erica Quintanilha Ferreira e pensão provisória a 
Carolina Pessanha Soares, matrícula n.º 81.553, na condição de 
filha menor, aqui representada por sua mãe Sra. Natasha 
Pessanha, benefício originado do ex-servidor ativo Nilo José 
Soares, matricula n.º 11992, função Professor Docente I, 
referência D17, em cotas de 33,33%, conforme artigo 40, §7º 
inciso II da CF/88, com redação dada pelo artigo 2º, inciso II e 
artigo 15 da Lei Federal 10.887/2004 c/c artigos 6º e 27 a 30 da 
Lei 009/2006, ficando a pensão fixada em R$4.386,77 (Quatro 
mil trezentos e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos), 
processo nº 000295/2021 e processo nº 000297/2021. 
MARCELLE CIPRIANI DE ALMEIDA 
Presidente do IPASG 

CMS 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – 03/02/2021 
1 - Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e um realizou-se a reunião ordinária do 
2 -Conselho Municipal de Saúde de São Gonçalo nas 
dependências do auditório da Secretaria Municipal  
3 - de Saúde. Iniciou com chamada nominal dos presentes, a 
saber: Wagner Tavares – Associação das  
4 - Tradições Brasileiras e Culturais (presencial), Elizabeth 
Souza – Igreja Restaurada dos Últimos  
5 - Tempos (on-line), Carlos Augusto – Assoc. Luna Carrascosa 
(presencial), Saulo Daniel – Amac  
6 - (presencial), Jozildo Rodrigues - Igreja Assembleia de Deus 
Nova Unção (presencial); Onésimo 


